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PESO BRUTO TOTAL – peso máximo que o veículo
transmite ao pavimento, constituído da soma da
tara mais a lotação.

PESO BRUTO TOTAL COMBINADO – peso máximo
transmitido ao pavimento pela combinação de um
caminhão-trator mais seu semi-reboque ou do
caminhão mais o seu reboque ou reboques.

PISCA-ALERTA – luz intermitente do veículo, utilizada
em caráter de advertência, destinada a indicar aos
demais usuários da via que o veículo está
imobilizado ou em situação de emergência.

PISTA – parte da via normalmente utilizada para a
circulação de veículos, identificada por elementos
separadores ou por diferença de nível em relação
às calçadas, ilhas ou aos canteiros centrais.

PLACAS – elementos colocados na posição vertical,
fixados ao lado ou suspensos sobre a pista,
transmitindo mensagens de caráter permanente e,
eventualmente, variáveis, mediante símbolo ou
legendas pré-reconhecidas e legalmente instituídas
como sinais de trânsito.

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO – função
exercida pelas Polícias Militares com o objetivo de
prevenir e reprimir atos relacionados com a
segurança pública e de garantir obediência às
normas relativas à segurança de trânsito,
assegurando a livre circulação e evitando acidentes.

PONTE – obra de construção civil destinada a ligar
margens opostas de uma superfície líquida
qualquer.

REBOQUE – veículo destinado a ser engatado atrás de
um veículo automotor.

REGULAMENTAÇÃO DA VIA – implantação de
sinalização de regulamentação pelo órgão ou
entidade competente com circunscrição sobre a
via, definindo, entre outros, sentido de direção,
tipo de estacionamento, horários e dias.

REFÚGIO – parte da via, devidamente sinalizada e
protegida, destinada ao uso de pedestres durante
a travessia da mesma.

RENACH – Registro Nacional de Condutores Habilitados.
RENAVAM – Registro Nacional de Veículos Automotores.
RETORNO – movimento de inversão total de sentido da

direção original de veículos.
RODOVIA – via rural pavimentada.
SEMI-REBOQUE – veículo de um ou mais eixos que se

apóia na sua unidade tratora ou é a ela ligado por
meio de articulação.

SINAIS DE TRÂNSITO – elementos de sinalização viária
que se utilizam de placas, marcas viárias,
equipamentos de controle luminosos, dispositivos
auxiliares, apitos e gestos, destinados
exclusivamente a ordenar ou dirigir o trânsito dos
veículos e pedestres.

SINALIZAÇÃO – conjunto de sinais de trânsito e
dispositivos de segurança colocados na via pública
com o objetivo de garantir sua utilização adequada,
possibilitando melhor fluidez no trânsito e maior
segurança dos veículos e pedestres que nela
circulam.

SONS POR APITO – sinais sonoros, emitidos exclu-
sivamente pelos agentes da autoridade de trânsito
nas vias, para orientar ou indicar o direito de


